
DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL
4l'4TT GABINETE DO DIRETOR RELATOR

AGENdA NACIONAI. DE
TRANSP0RT ES T E R REST RES

RELATORIA: DSL

TERMO: VOTO A DIRIETORIA COLEGIADA

NUMERO: 017/2018

ANTT

N°

ALTERAçA0 DA LICENA OPERACIONAL N° 012.
OBJETO: R]QUERIMENTO PARA INCLUSAO DO MERCADO

REDENcAo/PA - ARAGUAINAITO. vIAçAo XAVANTE LTDA.

ORIGE1I: SI) I'AS

PROCESSO (S): 50500.380502/2016-16

PRoPosIçAo
NAO HA

PF/ANTT:

0 DSL PELA INCLUSAO DO MERCADO REDENcAo[PA
PROPOSIA ARAGUAINAITO NA LICENA OPERACIONAL N° 012.

ENCAMINHAMENTO A VOTAçAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de requerimento da sociedade empresária VIAcAO XAVANTE LTDA.,
inscrita no CNPJ sob o nümero 03.143.492/0001-62, no qual solicita a emissâo de Licenca
Operacional - LOP para o mercado Redencâo/PA - AraguaInalTO, resultante da I etapa do
processo seletivo püblico conforme De1iberaco 0 224/2016.,
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A Viaco Xavante Ltda., por intermédio da correspondência protocolada nesta
Agencia Reguladora em 20/06/2017, sob o n° 50500.339536/2017-14 (fis. 153-181), solicitou a
emissâo de Licença Operacional para o mercado Redenção/PA - Araguamna/TO, resultante da P
etapa do processo seletivo.

A Superintendência de Servicos de Transporte de Passageiros - SUPAS analisou
a documentaco da empresa, por meio dos Relatórios I, II e III (todos de julho/20 17), as fis. 184-
186, e identificou que a frota necessária para operacão dos servicos deveria ser superior a frota
maxima compatfvel corn o capital social da empresa, uma vez que o capital social cadastrado
permitiria o cadastro de ate 10 (dez) ônibus, conforme estabelece o Art. 90 da Resoluçäo ANTT
n°477012015.

Entretanto, em 19/04/2017, a empresa havia protocolado documento, sob o n°
50500.201927/2017-59, fi. 104-126, no qua! informou que, em 11/04/2017, havia peticionado
emjufzo pedido de alteracao do valor do capital social para atender a exigência da ANTT.

Posteriormente, em 26/09/20 17, a Viacäo Xavante Ltda. protoco!ou documento
sob o n° 50500.522815/2017-39, fis. 2 19-228, por meio do qua! informou que, em 03/08/2017, o
Juiz da 1a Vara CIvel da Comarca de Barra do Gracas deferiu o pedido de aumento de capital.

Os docurnentos apresentados pela ernpresa forarn analisados pelos Relatórios 3, 4
e 5, as fis. 237-244v., nos quais ficou atestado que a documentacao atende as exigências da
Resolucao ANTT n° 4770/20 15 para os mercados solicitados.

Assim, a Gerência de Transporte de Passageiros Autorizado - GETAU, vinculada
a SUPAS, emitiu a Nota Técnica n° 616/2017/GETAU/SUPAS, de 24/11/2017 (fis. 235-236),

L por meio da qua! analisou os aspectos técnicos atinentes ao caso em tela e concluiu que
"entende-se ser possIvel a outorga do mercado Redenção/PA - Aragualna/TO, visto que o
capital social agora cadastrado permite o cadastro de mais de 50 (cinquenta) ônibus, conforme
art. 9° da Resolução ANTT n° 4 770/2015 ".

Assim, por intermédio do Despacho O 2659/2017/GETAU/SUPAS, de
24/11/2017, as fis. 246-246v., a SUPAS encaminhou o processo a SUFIS para verificacão do
cumprimento dos requisitos estabelecidos pela Resoluco ANTT n° 4.770/20 15, nos termos da
Portarian° 10/2017.

Em resposta, por meio do Despacho n° 0705/2017/GEFIS/SUFIS, de 27/11/2017,
as fis. 248-249, a SUFIS informou que "a sociedade empresarial Viaçâo Xavante LTDA, CNPJ
03.143.492/0001-62, cumpre os requisitos estabelecidos na Resolucdo ANTT n° 4.770, de 25 de
junho de 2015, para obtenção da Licença Operacionalpara operacdo dos seguintes mercados:
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Mercados

Redenc5o/PA - AraguaIna/TO

Trindade/GO - Mosquito/TO

A SUPAS juntou aos autos o Relatório a Diretoria (fis. 252-253v.) e a minuta de
Deliberacao (fi. 254) e os encaminhou a consideraçao da Diretoria Colegiada.

Aos 10/01/2018, o presente processo administrativo foi distribuido a esta

Diretoria DSL, nos termos do Despacho n° 033/2018, a fi. 256, oriundo da Secretaria-Geral -

SEGER.

II- DA ANALISE PROCESSUAL

Inicialmente, ressalta-se a competência desta ANTT para regular sobre a matéria,
conforme o inciso IV, do art. 24; e o inciso VIII, do art. 26, ambos da Lei n° 10.233, de 5 de
junho de 2001, que dispöe sobre a reestruturacAo dos transportes aquaviários e terrestres, cria o
Conseiho Nacional de Integracao de PolIticas de Transporte, a Agencia Nacional de Transportes
Terrestres, a Agência Nacional de Transportes Aquaviarios e o Departamento Nacional de
Infraestrutura de Transportes, a saber:

Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacão, corno atribuicöes gerais:

(..)

IV- elaborar e editar normas e regularnentos relativos a exploracào de vias e terminais,
garantindo isonornia no seu acesso e uso, bern como a prestacão de servicos de
transporte, mantendo os itinerários outorgados efornentando a cornpeticão;

(..)

Art. 26. Cabe a ANTT, como atribuicoes espect,fIcas pertinentes ao Transporte
Rodoviário:

(..)

VIII - autorizar a prestacão de servicos regulares de transporte rodoviário interestadual
e internacional de passagefros.

Dessa maneira, exercendo o cumprimento de suas atribuicôes legais, conforme
estabelecido no inciso IV do Art. 24, ora mencionado, foi editada a Resolucäo ANTT n° 4.770,
de 2015, que dispOe sobre a regulamentaçäo da prestacâo do servico regular de transporte

rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros, sob o regime de autorizacao.
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Oportunamente, destaca-se o disposto nos Arts. 69, 71 e 72 da supracitada
Resoluçao n° 4.770, de 2015, a saber:

"CAPITULO I

DO PERIOD0 DE TRANSIçAO

Art. 69. No prazo de ate 90 (noventa) dias contados da vigéncia desta Resolucão, as
autorizatárias deverão apresentar a documentacão de que trata o TItulo Ilpara pleitear
a autorizacâo para os mercados por elas operados.

§ JO Findo o prazo para a solicitação de que trata o caput, a ANTT analisará o pedido
em ate 120 (cento e vinte) dias.

§ 2° Havendo qualquer pendência na docurnentação apresentada, a transportadora será
cornunicadapara saná-la em urn prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, contados da data
de cornunicacão.
§ 3° Caso não haja rnanfestacao da transportadora no prazo estabelecido no § 2°, o
processo será arquivado.

Art. 71. Decorridos 210 (duzentos e dez) dias da data da vigência desta Resolucão, a
ANTT divulgará o nzrnero de vagas disponIveis para os rnercados que nâo forarn
solicitados no prazo estabelecido no Art. 69 e para os mercados atendidos por
autorizatárias que tiveram seus pleitos indeferidos.

§ 1° Qualquer transportadora que possua Terrno de Autorizaçao vigente poderá
rnanfestar interesse no atendimento desses mercados no prazo de ate 30 (trinta) dias da
divulgacão.

§ 2° Quando o nirnero de interessados em determinado mercado superar, nos terrnos do
caput, a quantidade de vagas disponIveis, será realizado processo seletivo pzblico.

§ 3° Após análise das solicitacöes e manfestac5es, a ANTT divulgará os mercados que
seräo subrnetidos aprocesso seletivo püblico.

Art. 72. Decorridos 210 (duzentos e dez) dias da data da vigência desta Resolucäo
qualquer transportadora corn Terrno de Autorizacão vigente poderá solicitar mercados
novos.

§ 1° A ANTT divulgará os rnercados solicitados para que os interessados se rnanfestem
no prazo de ate 30 (trinta) dias;

§ 2° Quando o nirnero de interessados em determinado mercado superar a quantidade de
vagas estabelecidas no Art. 70, será realizado processo seletivo pzThlico.

§ 3° Após análise das solicitacöes e man jfestac6es, a ANTT divulgará os mercados que
serão submetidos a processo seletivo piblico.
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Em i'iltima análise técnica do pleito, a GETAU/SUPAS, após análise dos aspectos

técnicos que envolvem o presente caso, concluiu por recomendar o deferimento do pleito, in
verb is.

Em 17 de agosto de 2016, por meio da Deliberação n° 224/2016, a Diretoria definiu que
os mercados descritos no art. 71 da Resolucào ANTTn° 4770/2015 seriarn divulgados em
etapas:

I - mercados nâo solicitados por empresas que tiveram Licença Operacional -

LOP concedidas e que não sejam operados por outra empresa autorizada corn
base na Resolucão n° 4.770/2015, bern como aqueles operados em linhas corn
Autorizacão Especial.

II - rnercados atendidos exclusivamente por ernpresas que nâo solicitararn ou
tiveram seus pleitos indeferidos de Terrno de Autorizacâo - TAR e/ou Licenca
Operacional - LOP, não abrangidos no inciso anterior; e

III- outros mercados não abrangidos pelas etapas anteriores.

Desse rnodo, o art. 10 da Deliberacäo estabelece que a ANTT realizará em etapas o
processo seletivo pithlico para a outorga de autorizacão dos servicos regulares de
transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros de que trata o art. 2°
da Resolucão n° 5.072/2016 e o §2° do art. 71 da Resolucão n° 4770/2015, conforrne os
grupos de marcados disponIveis

Em 31 de agosto de 2016, por rneio da Deliberacão n° 239, foi disponibilizada a lista de
mercados caracterizados no Grupo I. Conforme disposto nesta Resolucão, as empresas
deveriam protocolar a solicitacão de rnercados na ANTT ate o dia 4 de outubro de 2016.

Em 16 de novembro de 2016, foi publicado o Edital de Processo Seletivo Püblico n°
01/2016 para os mercados disponibilizados na 1° etapa de solicitacäo, cujo nimero de
interessados superou o de vagas disponIveis. Entre os dias 17 e 25 de novembro de 2016,
foi realizado o precoce de selecào pzblica dos mercados.

Após a realizacão do Sorteio eletrónico, as empresas vencedoras teriam ate 30 (trinta)
dias, a contar da data da divulgacão da convocacão, para encaminhar o requerirnento de

Licenca Operacional conforme determina o art. 8° da Resolucao n° 5072/2016,
atendendo os requisitos estabelecidos no CapItulo II da Resolução ANTT n° 4770/2015.

For rneio da Portaria n° 10/201 7 a Diretoria deterrninou a Superintendência de Servicos
de Transporte de Passageiros - SUPAS que após realizar as análises de sua
competência, submeta os processos, cujo objeto tenha relacão com a obtencão de

Licencas Operacionais, a apuracão pela Superintendência de Fiscalizacaio - SUFIS,

Setor de Clubes Sul - Trecho 03- Lote 10- Projeto Orla- Polo 8- Bloco C - - CEP 70.200-003

Pagina 5 de 6
WVA



A'A
- IANTT'

DIRETORIA SERGIO DE ASSIS LOBO - DSL (
#'1TF GABINETE DO DIRETOR RELATOR ( N°.______

AGNCIA NACIONAL D
TRANSPORTESTERRESTRES

quanto ao cumprirnento dos requisitos estabelecidos pela Resolucào n° 4770, de 2015,
exigidos para ernissão da Licenca Operacional.

(..)

Diante do cumprirnento das exigências estabelecidas, sefaz necessário alterar a Licenca
Operacional da VIAçAO XA VANTE LTDA., para incluir os rnercados. Redencão/PA -

Aragualna/TO.

Assirn, recornenda-se o deferirnento do pleito e o encarninharnento do processo ao GAB,
juntarnente corn as minutas de Relatório e Deliberacão para alteraçao da LOP n° 012 da
citada ernpresa. "(sic)

Assim, acompanhando os encaminhamentos da area técnica, esta Diretoria DSL
entende por deferir o pleito da Viaco Xavante Ltda. para alterar a Licenca Operacional - LOP

O 012, incluindo o mercado Redencâo/PA - Aragualna/TO, disponibilizado na ia etapa conforme

Deliberacão n° 224, de 2016.

IV - DA PRoPoslçAo FINAL

Isso posto, considerando as instrucOes técnicas supracitadas, VOTO por deferir o
pleito da Viacão Xavante Ltda. para alterar a Licenca Operacional - LOP n° 012, incluindo o
mercado RedencãolPA - AraguaInalTO, disponibilizado na ia etapa conforme Deliberação n°
224, de 2016.

BrasIlia-DF, 16 dejaneiro de 2018.

ERGrn4E ASSJLS LOBO
iretod

A Secretaria-Geral (SEGER), para prosseguimento.

Em,l6de neirode20

Ass

MatrIcula 1006863
Assessora

Diretoria Sergio Lobo - DSL
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A Diretoria da Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, no uso de suas atribuicOes,
fundamentada no Voto DSL 017/2018, de 16 dejaneiro de 2018, e no que consta do Processo 11°
50500.380502/2016-16, DELIBERA:

Art. 10 Alterar Licença Operacional - LOP n° o 12 da empresa VIAcAO XAVANTE LTDA para
incluir o mercado: Redencâo/PA - AraguaInalTO, disponibilizado na 1a etapa conforme

Deliberacäo O 224/2016.

Art. 2° Estabelecer que as linhas e seçOes após alteração da LOP estaro disponIveis no sItio
eletrônico da ANTT (www.antt.gov.br).

Art. 3° Esta Deliberação entra em vigor na data de sua pub1icaco.

JORGE BASTOS
Diretor-Geral


